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1

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2 0 11 ;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10
de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para
o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastra-
mento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de
Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da com-
petência financeira julho de 2012, dos Municípios que apresentaram
duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irre-
gulares

ESB1 Ir-
regulares

ESB2 Ir-
regulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200054 Assis Brasil 1 1 0 12
AC 1200328 Jordão 1 0 0 9
AC 1200385 Plácido de Castro 0 1 0 0
AC 1200401 Rio Branco 1 0 0 6
AC 1200450 Senador Guiomard 0 0 0 1
AC 1200609 Ta r a u a c á 2 2 0 20
AL 2702405 Delmiro Gouveia 1 1 0 5
AL 2707008 Pindoba 1 1 0 10
AL 2707107 Piranhas 0 1 0 0
AL 2708006 Santana do Ipanema 1 0 0 8
AL 2708402 São José da Tapera 0 1 0 0
AM 1301407 Eirunepé 0 1 0 0
AM 1303536 Presidente Figueiredo 1 1 0 8
AM 1303957 São Sebastião do Uatumã 1 1 0 7
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 7
BA 2901403 Angical 1 1 0 11
BA 2902609 Baixa Grande 1 1 0 8
BA 2904209 Botuporã 0 1 0 0
BA 2904902 Cachoeira 1 1 0 4
BA 2905008 Caculé 0 1 0 0
BA 2905701 Camaçari 1 1 0 6
BA 2906006 Campo Formoso 1 1 0 7
BA 2906105 Canápolis 1 2 0 6
BA 2908408 Conceição do Coité 0 1 0 1
BA 2909109 Coribe 1 0 0 6
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 1 1 0 6
BA 2912202 Ibicoara 1 1 0 7
BA 2913903 Ipiaú 1 1 0 7
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 9
BA 2915403 Itaju do Colônia 1 1 0 9
BA 2916500 Itapicuru 1 2 0 12
BA 2916609 Itapitanga 1 1 0 11
BA 2916807 Itarantim 1 1 0 4
BA 2918605 Jussiape 0 1 0 0
BA 2919405 Licínio de Almeida 0 1 0 0
BA 2920700 Maraú 0 1 0 0
BA 2921005 Mata de São João 1 1 0 7
BA 2922755 Nova Ibiá 0 1 0 0
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2925253 Ponto Novo 0 1 0 0
BA 2925303 Porto Seguro 1 1 0 5
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2925956 Rafael Jambeiro 1 2 0 6
BA 2926004 Remanso 1 1 0 11
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 0 2 0 0
BA 2926608 Ribeira do Pombal 1 0 0 5
BA 2927408 Salvador 1 0 0 4
BA 2928307 Santanópolis 1 1 0 11
BA 2930501 Serrinha 2 2 0 16
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
BA 2933000 Va l e n t e 1 1 0 8
BA 2933208 Vera Cruz 1 1 0 12
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 6
CE 2303907 Chaval 1 1 0 7
CE 2304657 Graça 0 1 0 0
CE 2305902 Ipueiras 0 1 0 0
CE 2307304 Juazeiro do Norte 0 1 0 0
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 6
CE 2308302 Milagres 0 0 0 3
CE 2309409 Novo Oriente 1 0 0 9
CE 2309706 Pacatuba 0 1 0 0
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção 0 0 1 0
ES 3200607 Aracruz 0 1 0 0
ES 3202454 Ibatiba 1 1 0 7
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 9
ES 3205002 Serra 2 1 0 15
GO 5204904 Campos Belos 1 0 1 9
GO 5212501 Luziânia 1 0 0 6
GO 5216403 Paraúna 1 1 0 3
GO 5217609 Planaltina 0 1 0 0
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1

GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 9
MA 2103307 Codó 1 1 0 7
MA 2104602 Governador Eugênio Barros 1 0 0 6
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 8
MA 2104800 Grajaú 1 1 0 12
MA 2105450 Jatobá 1 0 0 9
MA 2105708 Lago da Pedra 0 1 0 0
MA 2106755 Miranda do Norte 1 1 0 5
MA 2106904 Monção 0 1 0 0
MA 2107506 Paço do Lumiar 1 1 0 9
MA 2108603 Pinheiro 0 1 0 0
MA 2109270 Presidente Sarney 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 0 1 0 0
MA 2 11 2 4 5 6 Tu r i l â n d i a 1 2 0 7
MA 2 11 2 6 0 5 Urbano Santos 1 0 0 7
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 1 1 0 9
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 5
MG 3102209 Alvarenga 1 0 0 6
MG 3104809 Augusto de Lima 1 0 0 6
MG 3106002 Bela Vista de Minas 1 0 0 6
MG 3106200 Belo Horizonte 2 1 0 13
MG 3106903 Bicas 1 0 0 5
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0
MG 3108305 Borda da Mata 1 0 0 6
MG 3108800 Braúnas 1 0 1 6
MG 3 111 2 0 0 Campo Belo 2 2 0 11
MG 3 11 3 0 0 8 Caraí 1 0 0 9
MG 3 11 3 4 0 4 Caratinga 1 0 1 6
MG 3 11 4 2 0 4 Carmo do Cajuru 1 0 0 5
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 6
MG 3 11 7 2 0 7 Conceição das Pedras 0 0 0 1
MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio Verde 1 0 0 6
MG 3126752 Franciscópolis 0 1 0 0
MG 3127107 Frutal 1 1 0 7
MG 3128808 Guidoval 1 1 0 7
MG 3129301 Iapu 1 1 0 6
MG 3129806 Ibirité 4 0 0 25
MG 3130655 Indaiabira 1 0 1 6
MG 3131307 Ipatinga 1 0 0 8
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3136009 Joaíma 0 1 0 0
MG 3137700 Lajinha 0 1 0 0
MG 3138401 Leopoldina 1 1 0 5
MG 3142403 Moema 2 0 2 17
MG 3142908 Monte Azul 1 1 0 6
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 7
MG 3143906 Muriaé 1 1 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3149309 Pedro Leopoldo 1 0 0 7
MG 3150802 Piranga 1 1 0 6
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3152204 Porteirinha 0 0 1 0
MG 3153400 Presidente Olegário 1 1 0 6
MG 3155405 Rio Novo 1 0 1 7
MG 3157906 Santa Margarida 1 1 0 8
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6
MG 3161205 São Francisco de Paula 1 1 0 4
MG 3162708 São João do Paraíso 1 2 0 5
MG 3162807 São João Evangelista 1 1 0 8
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 7
MG 3170701 Va rg i n h a 1 0 0 5
MS 5000609 Amambaí 2 2 0 23
MS 5000708 Anastácio 1 1 0 8
MS 5002209 Bonito 1 0 1 8
MS 5002951 Chapadão do Sul 1 1 0 7
MS 5004304 Iguatemi 1 1 0 7
MS 5006002 Nova Alvorada do Sul 1 1 0 6
MS 5007802 Selvíria 1 1 0 5
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 7
MT 5102504 Cáceres 1 1 0 5
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 5
MT 5103908 General Carneiro 0 1 0 0
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 11
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 1 0 10
MT 5108600 Vila Rica 2 2 0 16
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 15
PA 1501402 Belém 6 0 0 43
PA 1501907 Bujaru 1 1 0 11
PA 1504406 Marapanim 1 1 0 6
PA 1504422 Marituba 1 1 0 9
PA 1506351 Santa Bárbara do Pará 1 1 0 5
PA 1507755 Sapucaia 0 1 0 0
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508209 Vi g i a 1 0 0 10
PA 1508407 Xinguara 1 1 0 5
PB 2500536 Alcantil 1 1 0 7
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 1 1 0 3
PB 2501906 Belém 0 1 0 0
PB 2502409 Bonito de Santa Fé 0 1 0 0
PB 2504009 Campina Grande 2 2 0 11
PB 2505204 Cuitegi 1 1 0 6
PB 2506707 Imaculada 1 1 0 7
PB 2507408 Jericó 0 1 0 0
PB 2507507 João Pessoa 3 3 0 29
PB 2510105 Nova Floresta 1 0 0 6
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí 1 1 0 6
PB 2513000 Salgadinho 0 1 0 0
PB 2500700 São João do Rio do Peixe 0 1 0 0
PB 2514503 São José de Piranhas 1 1 0 7
PB 2516201 Sousa 3 3 0 17
PE 2600302 Agrestina 0 1 0 0
PE 2600500 Águas Belas 0 1 0 0
PE 2601508 Belém de Maria 1 1 0 6
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 3 1 0 20
PE 2603009 Cabrobó 1 0 0 6
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7

PE 2604205 Catende 0 2 0 0
PE 2605152 Dormentes 1 1 0 8
PE 2606606 Ibimirim 1 2 0 4
PE 2606903 Iguaraci 0 1 0 0
PE 2607653 Itambé 1 1 0 5
PE 2608255 Jucati 1 1 0 8
PE 2608800 Lajedo 2 2 0 13
PE 2610004 Palmares 1 1 0 3
PE 2610301 Paranatama 1 1 0 7
PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 0 1 0 0
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 1 0 4
PE 2 6 11 8 0 4 Ribeirão 0 1 0 0
PE 2612802 Santa Terezinha 1 1 0 5
PE 2613008 São Bento do Una 1 1 0 6
PE 2614006 Serrita 1 1 0 6
PE 2615003 Taquaritinga do Norte 1 0 0 7
PE 2615409 To r i t a m a 1 1 0 11
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 7
PI 2200608 Angical do Piauí 1 1 0 7
PI 2200806 Antônio Almeida 1 1 0 7
PI 2202505 Caracol 0 0 1 0
PI 2202703 Cocal 1 0 0 10
PI 2205904 Manoel Emídio 1 1 0 7
PI 2207702 Parnaíba 1 1 0 9
PI 2207900 Pedro II 1 0 0 6
PI 2210953 Tamboril do Piauí 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 0 1 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 1 3 0 6
PR 4100400 Almirante Tamandaré 1 0 1 5
PR 4102604 Barracão 1 0 1 6
PR 4102752 Bela Vista da Caroba 1 1 0 5
PR 4106902 Curitiba 1 0 1 3
PR 4 11 4 8 0 7 Marialva 1 0 0 5
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 1 0 0 5
PR 4 11 5 7 3 9 Mato Rico 1 1 0 12
PR 4 11 8 4 0 2 Paranavaí 1 0 0 8
PR 4123006 Salto do Lontra 0 0 1 0
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 8
PR 4125209 São Jorge d'Oeste 1 1 0 7
RJ 3300100 Angra dos Reis 1 1 0 5
RJ 3302403 Macaé 2 3 0 19
RJ 3302700 Maricá 3 1 0 18
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 10
RJ 3303856 Paty do Alferes 3 4 0 16
RJ 3303955 Pinheiral 1 1 0 6
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 1 12
RJ 3304904 São Gonçalo 3 1 0 20
RJ 3305133 São José de Ubá 1 1 0 7
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RN 2400802 Angicos 2 2 0 10
RN 2402600 Ceará-Mirim 0 1 0 0
RN 2406106 Jucurutu 2 2 0 8
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 9
RN 2408300 Nova Cruz 1 1 0 8
RN 2412807 São Rafael 1 1 0 5
RN 2 4 11 0 5 6 Ti b a u 1 1 0 3
RN 2414704 Várzea 1 1 0 6
RO 11 0 0 4 0 3 Alto Paraíso 1 0 0 11
RO 11 0 0 0 4 9 Cacoal 1 1 0 7
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 0 0 4
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 0 2 9 6 Santa Luzia D'Oeste 1 1 0 11
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RR 1400159 Bonfim 1 1 0 3
RR 1400175 Cantá 1 0 1 7
RR 1400472 Rorainópolis 1 0 0 12
RS 4300661 André da Rocha 1 0 0 3
RS 4301602 Bagé 1 1 0 6
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4303103 Cachoeirinha 0 0 1 0
RS 4304002 Campo Novo 0 1 0 0
RS 4304358 Candiota 1 1 0 7
RS 4306130 Cruzaltense 1 1 0 9
RS 4308458 Fortaleza dos Valos 1 0 0 6
RS 4310108 Igrejinha 1 1 0 1
RS 4310306 Ilópolis 1 1 0 5
RS 4310504 Iraí 0 1 0 0
RS 4314076 Passo do Sobrado 1 1 0 7
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4315172 Protásio Alves 1 1 0 5
RS 4316006 Rolante 1 1 0 6
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318440 São Jorge 1 1 0 7
RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4321600 Tr a m a n d a í 0 0 1 0
SC 4200408 Água Doce 1 1 0 8
SC 4201950 Balneário Arroio do Silva 0 1 0 0
SC 4202057 Balneário Barra do Sul 1 0 0 7
SC 4202404 Blumenau 2 0 1 6
SC 4203808 Canoinhas 1 0 0 6
SC 4204178 Cerro Negro 1 1 0 12
SC 4205407 Florianópolis 1 1 0 7
SC 4206306 Guabiruba 1 0 0 7
SC 4207304 Imbituba 1 1 0 8
SC 4209102 Joinville 1 0 0 5
SC 4209300 Lages 2 2 0 11
SC 4210100 Mafra 1 0 1 5
SC 4210803 Meleiro 2 1 0 13
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 8
SC 4215604 Santa Rosa de Lima 1 0 1 5
SC 4215679 Santa Terezinha 2 2 0 22
SC 4216354 São João do Itaperiú 1 1 0 8
SC 4216602 São José 1 0 0 5
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SC 4218509 Treze Tílias 1 1 0 7
SC 4219002 Urussanga 1 1 0 8
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1

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando os esforços do Ministério da Saúde pela trans-
parência nos repasses de recursos para a Atenção Básica;

Considerando o disposto na Política Nacional de Atenção
Básica, instituída pela Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2 0 11 ;

Considerando o disposto na Portaria nº 750/SAS/MS, de 10
de outubro de 2006, que define o SCNES como base de cadastral para
o SIAB;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pe-
lo monitoramento da utilização dos recursos da Atenção Básica trans-
feridos para Municípios e Distrito Federal; e

Considerando a existência de irregularidades no cadastra-
mento de profissionais da Saúde da Família identificadas no Sistema
de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), re-
solve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência de incentivos finan-
ceiros referentes ao número de Equipes de Saúde da Família, de
Equipes Saúde Bucal e de Agentes Comunitários de Saúde, da com-
petência financeira julho de 2012, dos Municípios que apresentaram
duplicidade no cadastro de profissionais no SCNES, relacionados no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICÍPIO ESF Irre-
gulares

ESB1 Ir-
regulares

ESB2 Ir-
regulares

ACS Irre-
gulares

AC 1200054 Assis Brasil 1 1 0 12
AC 1200328 Jordão 1 0 0 9
AC 1200385 Plácido de Castro 0 1 0 0
AC 1200401 Rio Branco 1 0 0 6
AC 1200450 Senador Guiomard 0 0 0 1
AC 1200609 Ta r a u a c á 2 2 0 20
AL 2702405 Delmiro Gouveia 1 1 0 5
AL 2707008 Pindoba 1 1 0 10
AL 2707107 Piranhas 0 1 0 0
AL 2708006 Santana do Ipanema 1 0 0 8
AL 2708402 São José da Tapera 0 1 0 0
AM 1301407 Eirunepé 0 1 0 0
AM 1303536 Presidente Figueiredo 1 1 0 8
AM 1303957 São Sebastião do Uatumã 1 1 0 7
BA 2900405 Água Fria 1 1 0 7
BA 2901403 Angical 1 1 0 11
BA 2902609 Baixa Grande 1 1 0 8
BA 2904209 Botuporã 0 1 0 0
BA 2904902 Cachoeira 1 1 0 4
BA 2905008 Caculé 0 1 0 0
BA 2905701 Camaçari 1 1 0 6
BA 2906006 Campo Formoso 1 1 0 7
BA 2906105 Canápolis 1 2 0 6
BA 2908408 Conceição do Coité 0 1 0 1
BA 2909109 Coribe 1 0 0 6
BA 2910057 Dias d'Ávila 0 1 0 0
BA 2 9 11 0 0 6 Floresta Azul 1 1 0 6
BA 2912202 Ibicoara 1 1 0 7
BA 2913903 Ipiaú 1 1 0 7
BA 2914406 Iraquara 1 1 0 9
BA 2915403 Itaju do Colônia 1 1 0 9
BA 2916500 Itapicuru 1 2 0 12
BA 2916609 Itapitanga 1 1 0 11
BA 2916807 Itarantim 1 1 0 4
BA 2918605 Jussiape 0 1 0 0
BA 2919405 Licínio de Almeida 0 1 0 0
BA 2920700 Maraú 0 1 0 0
BA 2921005 Mata de São João 1 1 0 7
BA 2922755 Nova Ibiá 0 1 0 0
BA 2924207 Pedro Alexandre 1 1 0 12
BA 2925253 Ponto Novo 0 1 0 0
BA 2925303 Porto Seguro 1 1 0 5
BA 2925931 Quixabeira 0 1 0 0
BA 2925956 Rafael Jambeiro 1 2 0 6
BA 2926004 Remanso 1 1 0 11
BA 2926301 Riachão do Jacuípe 0 2 0 0
BA 2926608 Ribeira do Pombal 1 0 0 5
BA 2927408 Salvador 1 0 0 4
BA 2928307 Santanópolis 1 1 0 11
BA 2930501 Serrinha 2 2 0 16
BA 2932903 Va l e n ç a 0 1 0 0
BA 2933000 Va l e n t e 1 1 0 8
BA 2933208 Vera Cruz 1 1 0 12
CE 2301901 Barbalha 1 1 0 6
CE 2303907 Chaval 1 1 0 7
CE 2304657 Graça 0 1 0 0
CE 2305902 Ipueiras 0 1 0 0
CE 2307304 Juazeiro do Norte 0 1 0 0
CE 2307502 Lavras da Mangabeira 1 1 0 6
CE 2308302 Milagres 0 0 0 3
CE 2309409 Novo Oriente 1 0 0 9
CE 2309706 Pacatuba 0 1 0 0
CE 2 3 11 6 0 3 Redenção 0 0 1 0
ES 3200607 Aracruz 0 1 0 0
ES 3202454 Ibatiba 1 1 0 7
ES 3204302 Presidente Kennedy 1 1 0 5
ES 3204500 Santa Leopoldina 1 0 0 9
ES 3205002 Serra 2 1 0 15
GO 5204904 Campos Belos 1 0 1 9
GO 5212501 Luziânia 1 0 0 6
GO 5216403 Paraúna 1 1 0 3
GO 5217609 Planaltina 0 1 0 0
GO 5219308 Santa Helena de Goiás 0 0 0 1

GO 5221403 Tr i n d a d e 1 0 0 9
MA 2103307 Codó 1 1 0 7
MA 2104602 Governador Eugênio Barros 1 0 0 6
MA 2104651 Governador Newton Bello 1 1 0 8
MA 2104800 Grajaú 1 1 0 12
MA 2105450 Jatobá 1 0 0 9
MA 2105708 Lago da Pedra 0 1 0 0
MA 2106755 Miranda do Norte 1 1 0 5
MA 2106904 Monção 0 1 0 0
MA 2107506 Paço do Lumiar 1 1 0 9
MA 2108603 Pinheiro 0 1 0 0
MA 2109270 Presidente Sarney 0 1 0 0
MA 2 111 3 0 0 São Luís 0 0 0 1
MA 2 111 7 8 9 Serrano do Maranhão 0 1 0 0
MA 2 11 2 4 5 6 Tu r i l â n d i a 1 2 0 7
MA 2 11 2 6 0 5 Urbano Santos 1 0 0 7
MA 2 11 2 7 0 4 Vargem Grande 1 1 0 9
MG 3101003 Águas Vermelhas 1 1 0 5
MG 3102209 Alvarenga 1 0 0 6
MG 3104809 Augusto de Lima 1 0 0 6
MG 3106002 Bela Vista de Minas 1 0 0 6
MG 3106200 Belo Horizonte 2 1 0 13
MG 3106903 Bicas 1 0 0 5
MG 3108255 Bonito de Minas 0 0 1 0
MG 3108305 Borda da Mata 1 0 0 6
MG 3108800 Braúnas 1 0 1 6
MG 3 111 2 0 0 Campo Belo 2 2 0 11
MG 3 11 3 0 0 8 Caraí 1 0 0 9
MG 3 11 3 4 0 4 Caratinga 1 0 1 6
MG 3 11 4 2 0 4 Carmo do Cajuru 1 0 0 5
MG 3 11 5 4 5 8 Catuji 1 0 0 6
MG 3 11 7 2 0 7 Conceição das Pedras 0 0 0 1
MG 3 11 7 7 0 2 Conceição do Rio Verde 1 0 0 6
MG 3126752 Franciscópolis 0 1 0 0
MG 3127107 Frutal 1 1 0 7
MG 3128808 Guidoval 1 1 0 7
MG 3129301 Iapu 1 1 0 6
MG 3129806 Ibirité 4 0 0 25
MG 3130655 Indaiabira 1 0 1 6
MG 3131307 Ipatinga 1 0 0 8
MG 3131901 Itabirito 1 0 1 7
MG 3136009 Joaíma 0 1 0 0
MG 3137700 Lajinha 0 1 0 0
MG 3138401 Leopoldina 1 1 0 5
MG 3142403 Moema 2 0 2 17
MG 3142908 Monte Azul 1 1 0 6
MG 3143302 Montes Claros 1 0 1 7
MG 3143906 Muriaé 1 1 0 6
MG 3136603 Nova União 1 0 0 7
MG 3149309 Pedro Leopoldo 1 0 0 7
MG 3150802 Piranga 1 1 0 6
MG 3 1 5 11 0 7 Pirapetinga 0 0 1 0
MG 3152204 Porteirinha 0 0 1 0
MG 3153400 Presidente Olegário 1 1 0 6
MG 3155405 Rio Novo 1 0 1 7
MG 3157906 Santa Margarida 1 1 0 8
MG 3160306 Santo Antônio do Jacinto 1 1 0 6
MG 3161205 São Francisco de Paula 1 1 0 4
MG 3162708 São João do Paraíso 1 2 0 5
MG 3162807 São João Evangelista 1 1 0 8
MG 3170107 Uberaba 1 1 0 7
MG 3170701 Va rg i n h a 1 0 0 5
MS 5000609 Amambaí 2 2 0 23
MS 5000708 Anastácio 1 1 0 8
MS 5002209 Bonito 1 0 1 8
MS 5002951 Chapadão do Sul 1 1 0 7
MS 5004304 Iguatemi 1 1 0 7
MS 5006002 Nova Alvorada do Sul 1 1 0 6
MS 5007802 Selvíria 1 1 0 5
MT 5101803 Barra do Garças 1 1 0 7
MT 5102504 Cáceres 1 1 0 5
MT 5103254 Colniza 1 0 0 9
MT 5103304 Comodoro 0 0 0 5
MT 5103908 General Carneiro 0 1 0 0
MT 5106224 Nova Mutum 1 1 0 11
MT 5107800 Santo Antônio do Leverger 1 1 0 10
MT 5108600 Vila Rica 2 2 0 16
PA 1500800 Ananindeua 2 0 0 15
PA 1501402 Belém 6 0 0 43
PA 1501907 Bujaru 1 1 0 11
PA 1504406 Marapanim 1 1 0 6
PA 1504422 Marituba 1 1 0 9
PA 1506351 Santa Bárbara do Pará 1 1 0 5
PA 1507755 Sapucaia 0 1 0 0
PA 1507979 Terra Santa 1 1 0 6
PA 1508209 Vi g i a 1 0 0 10
PA 1508407 Xinguara 1 1 0 5
PB 2500536 Alcantil 1 1 0 7
PB 2 5 0 11 0 4 Areia 1 1 0 3
PB 2501906 Belém 0 1 0 0
PB 2502409 Bonito de Santa Fé 0 1 0 0
PB 2504009 Campina Grande 2 2 0 11
PB 2505204 Cuitegi 1 1 0 6
PB 2506707 Imaculada 1 1 0 7
PB 2507408 Jericó 0 1 0 0
PB 2507507 João Pessoa 3 3 0 29
PB 2510105 Nova Floresta 1 0 0 6
PB 2 5 11 4 0 0 Picuí 1 1 0 6
PB 2513000 Salgadinho 0 1 0 0
PB 2500700 São João do Rio do Peixe 0 1 0 0
PB 2514503 São José de Piranhas 1 1 0 7
PB 2516201 Sousa 3 3 0 17
PE 2600302 Agrestina 0 1 0 0
PE 2600500 Águas Belas 0 1 0 0
PE 2601508 Belém de Maria 1 1 0 6
PE 2602902 Cabo de Santo Agostinho 3 1 0 20
PE 2603009 Cabrobó 1 0 0 6
PE 2603926 Carnaubeira da Penha 1 1 0 7

PE 2604205 Catende 0 2 0 0
PE 2605152 Dormentes 1 1 0 8
PE 2606606 Ibimirim 1 2 0 4
PE 2606903 Iguaraci 0 1 0 0
PE 2607653 Itambé 1 1 0 5
PE 2608255 Jucati 1 1 0 8
PE 2608800 Lajedo 2 2 0 13
PE 2610004 Palmares 1 1 0 3
PE 2610301 Paranatama 1 1 0 7
PE 2 6 11 0 0 2 Petrolândia 0 1 0 0
PE 2 6 11 5 3 3 Quixaba 0 1 0 0
PE 2 6 11 6 0 6 Recife 1 1 0 4
PE 2 6 11 8 0 4 Ribeirão 0 1 0 0
PE 2612802 Santa Terezinha 1 1 0 5
PE 2613008 São Bento do Una 1 1 0 6
PE 2614006 Serrita 1 1 0 6
PE 2615003 Taquaritinga do Norte 1 0 0 7
PE 2615409 To r i t a m a 1 1 0 11
PI 2200301 Alto Longá 1 1 0 7
PI 2200608 Angical do Piauí 1 1 0 7
PI 2200806 Antônio Almeida 1 1 0 7
PI 2202505 Caracol 0 0 1 0
PI 2202703 Cocal 1 0 0 10
PI 2205904 Manoel Emídio 1 1 0 7
PI 2207702 Parnaíba 1 1 0 9
PI 2207900 Pedro II 1 0 0 6
PI 2210953 Tamboril do Piauí 0 1 0 0
PI 2 2 11 0 0 1 Te r e s i n a 0 1 0 0
PI 2 2 111 0 0 União 1 3 0 6
PR 4100400 Almirante Tamandaré 1 0 1 5
PR 4102604 Barracão 1 0 1 6
PR 4102752 Bela Vista da Caroba 1 1 0 5
PR 4106902 Curitiba 1 0 1 3
PR 4 11 4 8 0 7 Marialva 1 0 0 5
PR 4 11 5 7 0 5 Matinhos 1 0 0 5
PR 4 11 5 7 3 9 Mato Rico 1 1 0 12
PR 4 11 8 4 0 2 Paranavaí 1 0 0 8
PR 4123006 Salto do Lontra 0 0 1 0
PR 4123857 Santa Maria do Oeste 1 1 0 8
PR 4125209 São Jorge d'Oeste 1 1 0 7
RJ 3300100 Angra dos Reis 1 1 0 5
RJ 3302403 Macaé 2 3 0 19
RJ 3302700 Maricá 3 1 0 18
RJ 3303203 Nilópolis 1 0 0 10
RJ 3303856 Paty do Alferes 3 4 0 16
RJ 3303955 Pinheiral 1 1 0 6
RJ 3304557 Rio de Janeiro 2 0 1 12
RJ 3304904 São Gonçalo 3 1 0 20
RJ 3305133 São José de Ubá 1 1 0 7
RJ 3305703 Sumidouro 1 1 0 4
RN 2400802 Angicos 2 2 0 10
RN 2402600 Ceará-Mirim 0 1 0 0
RN 2406106 Jucurutu 2 2 0 8
RN 2408003 Mossoró 1 1 0 9
RN 2408300 Nova Cruz 1 1 0 8
RN 2412807 São Rafael 1 1 0 5
RN 2 4 11 0 5 6 Ti b a u 1 1 0 3
RN 2414704 Várzea 1 1 0 6
RO 11 0 0 4 0 3 Alto Paraíso 1 0 0 11
RO 11 0 0 0 4 9 Cacoal 1 1 0 7
RO 11 0 0 0 5 6 Cerejeiras 1 0 0 4
RO 11 0 1 3 0 2 Mirante da Serra 0 0 0 6
RO 11 0 0 2 9 6 Santa Luzia D'Oeste 1 1 0 11
RR 1400100 Boa Vista 1 0 0 6
RR 1400159 Bonfim 1 1 0 3
RR 1400175 Cantá 1 0 1 7
RR 1400472 Rorainópolis 1 0 0 12
RS 4300661 André da Rocha 1 0 0 3
RS 4301602 Bagé 1 1 0 6
RS 4302808 Caçapava do Sul 1 1 0 2
RS 4303103 Cachoeirinha 0 0 1 0
RS 4304002 Campo Novo 0 1 0 0
RS 4304358 Candiota 1 1 0 7
RS 4306130 Cruzaltense 1 1 0 9
RS 4308458 Fortaleza dos Valos 1 0 0 6
RS 4310108 Igrejinha 1 1 0 1
RS 4310306 Ilópolis 1 1 0 5
RS 4310504 Iraí 0 1 0 0
RS 4314076 Passo do Sobrado 1 1 0 7
RS 4314902 Porto Alegre 1 0 0 4
RS 4315172 Protásio Alves 1 1 0 5
RS 4316006 Rolante 1 1 0 6
RS 4317509 Santo Ângelo 1 1 0 5
RS 4318440 São Jorge 1 1 0 7
RS 4320677 Sinimbu 0 1 0 0
RS 4321600 Tr a m a n d a í 0 0 1 0
SC 4200408 Água Doce 1 1 0 8
SC 4201950 Balneário Arroio do Silva 0 1 0 0
SC 4202057 Balneário Barra do Sul 1 0 0 7
SC 4202404 Blumenau 2 0 1 6
SC 4203808 Canoinhas 1 0 0 6
SC 4204178 Cerro Negro 1 1 0 12
SC 4205407 Florianópolis 1 1 0 7
SC 4206306 Guabiruba 1 0 0 7
SC 4207304 Imbituba 1 1 0 8
SC 4209102 Joinville 1 0 0 5
SC 4209300 Lages 2 2 0 11
SC 4210100 Mafra 1 0 1 5
SC 4210803 Meleiro 2 1 0 13
SC 4 2 11 7 5 1 Otacílio Costa 1 1 0 7
SC 4212205 Papanduva 1 1 0 8
SC 4215604 Santa Rosa de Lima 1 0 1 5
SC 4215679 Santa Terezinha 2 2 0 22
SC 4216354 São João do Itaperiú 1 1 0 8
SC 4216602 São José 1 0 0 5
SC 4217808 Ta i ó 1 0 0 8
SC 4218509 Treze Tílias 1 1 0 7
SC 4219002 Urussanga 1 1 0 8
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SE 2800605 Barra dos Coqueiros 1 1 0 4 
SP 3501301 Álvares Machado 0 1 0 0 
SP 3508009 Buri 1 1 0 8 
SP 3510906 Cássia dos Coqueiros 1 1 0 6 
SP 3512803 Cosmópolis 1 1 0 6 
SP 3521507 Irapuã 1 1 0 6 
SP 3523602 Itirapina 1 0 0 4 
SP 3524808 Jales 1 0 0 6 
SP 3526001 Junqueirópolis 1 0 0 6 
SP 3528403 Mairinque 1 0 0 6 
SP 3529005 Marília 1 1 0 4 
SP 3530508 Mococa 1 1 0 5 
SP 3538709 Piracicaba 3 0 0 18 
SP 3539806 Poá 1 0 2 5 
SP 3543303 Ribeirão Pires 2 2 0 12 
SP 3547809 Santo André 1 0 0 6 
SP 3547908 Santo Antônio da Alegria 1 0 0 4 
SP 3548708 São Bernardo do Campo 1 0 0 7 
SP 3548807 São Caetano do Sul 1 0 0 4 
SP 3550308 São Paulo 1 1 0 5 
SP 3552809 Taboão da Serra 1 1 0 6 
TO 1702109 Araguaína 1 1 0 5 
TO 1702554 Augustinópolis 0 1 0 0 
TO 1707702 Filadélfia 1 1 0 7 
TO 1709500 Gurupi 1 1 0 4 
TO 1710706 Itaguatins 0 1 0 0 
TO 1713601 Monte do Carmo 1 1 0 12 
TO 1715259 Novo Jardim 1 1 0 6 
TO 1721000 Palmas 1 1 0 7 
TO 1717503 Pium 1 1 0 4 
TO TA L 292 255 28 1.996 

-PORTARIA No 1.805, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 

Restabelece a transferência de recursos fi
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde 
aos Municípios que demonstraram compro
metimento do saldo existente em 31 de de
zembro de 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 
da Constituição, e 

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de de
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios e dá outras providências; e 

Considerando a Portaria n° 3.261/GM/MS, de 23 de de
zembro de 2009, que estabelece procedimentos para a suspensão do 
repasse dos recursos financeiros do Bloco de Vigilância em Saúde aos 
Municípios que ainda não aderiram ao Pacto pela Saúde e dá outras 
providências; e 

Considerando a Portaria n° 856/GM/MS, de 20 de abril de 
2011, que suspende a transferência, de recursos financeiros do Bloco 
de Vigilância em Saúde nos Municípios não aderidos ao Pacto com 
saldos equivalentes ou superiores a 12 (doze) meses de repasse, 
resolve: 

Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi
nanceiros do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência finan
ceira 1° quadrimestre de 2012, ao Município de Santana do Mundaú 
(AL), tendo em vista da confirmação de comprovação da utilização 
de recursos da Vigilância informados por meio da Resolução nº 
062/CIB/AL, de 8 de agosto de 2011. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

-PORTARIA No 1.806, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li
mite de Média e Alta Complexidade do 
Estado do Rio Grande do Norte e do Mu
nicípio de Mossoró. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 1.161/GM/MS, de 7 de julho de 
2005, que define as Redes Estaduais e/ou Regionais de Assistência a 
Paciente Neurológico em Alta Complexidade, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Portaria nº 1.370/GM/MS, de 3 de julho de 
2008, que institui, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), o 
Programa de Assistência Ventilatória não Invasiva aos Portadores de 
Doenças Neuromusculares; e 

Considerando a Portaria nº 792/SAS/MS, de 13 de agosto de 
2012, que habilita o Hospital Wilson Rosado de Mossoró (RN) como 
unidade no Programa de Assistência Ventilatória não invasiva aos 
portadores de doenças neuromusculares, resolve: 

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon
tante de R$ 305.448,00 (trezentos e cinco mil e quatrocentos e qua
renta e oito reais) a ser incorporado ao Limite Financeiro de Média e 
Alta Complexidade do Estado do Rio Grande do Norte e do Mu
nicípio de Mossoró. 

Parágrafo único. Os recursos serão destinados ao custeio do 
Hospital Wilson Rosado (CNES - 2371707). 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu
nicipal de Saúde de Mossoró, do valor mensal correspondente a 1/12 
(um doze avos) do montante estabelecido no art. 1º a esta Portaria. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0024 - Atenção à Saúde 
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade no 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho 
2012. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

-PORTARIA No 1.807, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 

Estabelece recursos a serem incorporados 
ao Limite Financeiro anual de Média e Alta 
Complexidade do Estado de Mato Grosso 
do Sul e do Município de Campo Grande. 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 
87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria nº 126/SAS/MS, de 14 de fevereiro 
de 2012, que credencia leitos de Unidade de Tratamento Intensivo 
(UTI) Neonatal, do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de 
Campo Grande, resolve: 

Art. 1º Ficam estabelecidos recursos financeiros no montante 
anual de R$ 3.369.165,12 (três milhões trezentos e sessenta e nove 
mil cento e sessenta e cinco reais e doze centavos), a serem in
corporados ao Limite Financeiro anual de Média e Alta Comple
xidade do Estado de Mato Grosso do Sul e ao Município de Campo 
Grande. 

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas 
necessárias para a transferência, regular e automática, ao Fundo Mu
nicipal de Saúde de Campo Grande, do valor correspondente a 1/12 
(um doze avos) do montante estabelecido no artigo 1º desta Por
taria. 

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar 
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0054 - Atenção à Saúde 
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade de 
Mato Grosso do Sul. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência março de 
2012. 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA 

SECRETARIA EXECUTIVA 

-PORTARIA No 720, DE 22 DE AGOSTO DE 2012 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 1º da Portaria GM/MS nº 656, de 12 de abril de 2012, e 

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamen
tárias do Fundo Nacional de Saúde, acrescidas ou incluídas pelo 
Congresso Nacional, com vistas à celebração de convênios com Es
tados, Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações 
aplicadas diretamente; e 

Considerando as informações e justificativas constantes do 
processo nº 25000.127863/2012-04, resolve: 

Art. 1º Promover, na forma do anexo desta Portaria, em 
consonância com o estabelecido no inciso II, do § 2º, do artigo 52, da 
Lei nº 12.465, de 12 de agosto de 2011 (LDO-2012), a alteração de 
modalidade de aplicação de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) nº 12.595, de 19 de janeiro de 2012. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL 

ANEXO 

Seguridade Social 
R$ 1,00 

CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R 
E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO 

36000 1.000.000 1.000.000 

36901 1.000.000 1.000.000 

10.302.2015.8933 1.000.000 1.000.000 

10.302.2015.8933.0072 1.000.000 1.000.000 
9999 3 3 40 153 1.000.000 
9999 3 3 50 153 1.000.000 

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE
S U P L E M E N TA R

DIRETORIA COLEGIADA 

DECISÃO DE 21 DE AGOSTO DE 2012 (*) 

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚ
DE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e 
tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, 
de 28 de janeiro de 2000, julgou o seguinte processo administra
tivo: 

Prot. ANS nº: 33902.093006/2004-40 
Operadora: PLANO RIO SAÚDE LTDA 
Registro ANS: 411531 
Auto de Infração n.º 15122 de 25/10/2004 
Decisão: Aprovado por unanimidade o voto da DIPRO em 

relatoria pelo não conhecimento do recurso por intempestivo, man-
tendo a decisão em primeira instância da DIFIS que fixou penalidade 
pecuniária no valor de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) nos 
termos do artigo 77 c/c inciso II do artigo, todos da RN 124/2006 por 
infração ao artigo 11, parágrafo único da Lei 9656/98. 

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição 
dos interessados na sede da ANS. 

MAURICIO CESCHIN 
Diretor-Presidente 

(*) Republicada por ter saído, no DOU nº 34, de 16-2-2012, Seção 1, 
pág. 27, com incorreção no original. 

DECISÕES DE 21 DE AGOSTO DE 2012 

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000 em deliberação através da 335ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 30 de maio de 2012, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo: 

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$) 
33902.184336/2004-43 VITA SAÚDE ADM HOSP E SISTEMAS DE SAÚDE 

LT D A 
DIGES Negativa de Cobertura - Art. 11, § único c/c art. 35-C da Lei 9656/98 40.000,00 (quarenta mil reais) 

33902.151542/2005-58 CONMEDH ASSIST INTEGRADA DE SAÚDE LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 
33902.084507/2004-35 UNIÃO ASSIST MÉDICA LTDA DIGES Reajuste sem prévia autorização da ANS - Art. 25 da Lei 9656/98 c/c art. 4º, inciso XVII, da Lei 9961/00 Advertência 

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS. 

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de 
janeiro de 2000 em deliberação através da 345ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 15 de agosto de 2012, aprovou o voto relator no seguinte processo administrativo: 

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$) 
33902.044305/2004-51 UNIMED BH COOP DE TRAB MÉDICO DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 50.000,00 (cinquenta mil reais) 
3 3 9 0 2 . 1 9 6 7 6 9 / 2 0 0 6 - 11 CAIXA DE ASSIST DOS ADV DO ESTADO DO RJ -

CAARJ 
DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

33902.072042/2006-31 UNIMED CONFEDERAÇÃO DAS COOP MED DO 
CENTRO OESTE 

DIDES Negativa de Cobertura - Art 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito mil reais) 

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS. 

MAURICIO CESCHIN 
Diretor-Presidente 

-Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html , Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
pelo código 00012012082300034 Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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